


LEI MUNICIPAL Nº 0505/05, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2005.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO RECEBER, A TÍTULO DE CONTRAPARTIDA, DOS BENEFÍCIÁRIOS DO PROGRAMA DE SUBSÍDIO À HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PSH E DO PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS – OPERAÇÕES COLETIVAS, OS VALORES REPASSADOS À CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL  PREVISTOS NAS LEI Nº 0428/05 E 0481/05 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao disposto no  art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a receber dos beneficiários do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH e dos beneficiários do Programa Carta De Crédito FGTS – Operações Coletivas, os valores caucionados, conforme a Lei nº 0428/04, de 16 de junho de 2004 e Lei nº 0481/05, de 29 de julho de 2005.


Art. 2º - A quantia caucionada à Caixa Econômica Federal, será restituída ao Município em 72 (setenta e duas), parcelas mensais e sucessivas, compreendendo, a prestação composta da parcela de amortização e juros de 6% ao ano. 


I - Para os beneficiados do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH, a data da parcela inicial será em 10 de janeiro de 2006.


II – Para os beneficiados do Programa Carta De Crédito FGTS – Operações Coletivas, a data da parcela inicial será 10 de junho de 2006.


III – Os beneficiados com ambos os programas deverão comparecer junto a prefeitura municipal para efetuarem os referidos pagamentos.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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